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União homoafetiva - Identificação como união 
estável - Precedente do STF - Alimentos 

provisórios - Necessidade não demonstrada - 
Manutenção em plano de saúde - Doença 

crônica - Possibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. União homoafetiva. 
Identificação como união estável. Precedente do STF. Ali-
mentos provisórios. Necessidade não demonstrada. Ma-
nutenção em plano de saúde. Doença crônica. Recurso 
parcialmente provido.

- A união entre pessoas do mesmo sexo merece tutela 
jurídica, pelo que cabível sua identificação como união 
estável. Precedente do STF.

- Ausente a demonstração da necessidade do compa-
nheiro de receber alimentos, uma vez que é formado em 
curso superior e já trabalhou, incabível a fixação de ali-
mentos provisórios.

- Diante dos indícios de que o agravante é portador de 
doença crônica, necessitando de acompanhamento mé-
dico, razoável determinar seja mantido no plano de saú-
de custeado pelo companheiro, mormente quando este o 
declarou como dependente para tal fim.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0024.11. 
041564-3/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravan-
te: G.S.P. - Agravado: V.J.F. - Relatora: DES.ª SANDRA 
FONSECA

Citando aresto jurisprudencial que entende aplicável 
à espécie, finda postulando o provimento do recurso.

Não houve apresentação de contrarrazões, visto 
que não houve a citação da parte ré. 

É o relatório.
Trata-se de recurso de apelação interposto contra 

sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, nos 
termos dos arts. 267, I e VI, e 295, I, todos do CPC, a 
ação de consignação em pagamento ajuizada por Gerson 
Cândido da Cruz em face do Itaú Unibanco Holding S.A.

A controvérsia cinge-se em se verificar se o valor 
que o devedor fiduciário pretende depositar é suficiente 
ou não para liberá-lo da sua obrigação.

Conforme se vê da inicial, o apelante ajuizou 
a presente ação de consignação em pagamento, 
requerendo a autorização de depósito judicial mensal da 
quantia de R$ 310,97 (trezentos e dez reais e noventa 
e sete centavos), referente às prestações do contrato de 
financiamento de f. 11/13, as quais, em seu valor original 
de R$ 513,63 (quinhentos e três reais e sessenta e três 
centavos), considera abusivas.

Não obstante seja previsível a discordância da 
instituição financeira em receber o pagamento das 
parcelas em valor aquém daquele previsto no contrato, 
inexiste prova quanto à recusa em relação ao valor 
efetivamente contratado.

Assim, inexistindo prova de que a instituição 
financeira tenha recusado o recebimento da parcela 
efetivamente contratada e, havendo divergência entre o 
valor das parcelas contratadas e aquele que pretende o 
autor consignar, não há como divergir do entendimento 
do MM. Juiz primevo, quanto à inexistência das condições 
da ação.

De se salientar, por oportuno, que o autor deve 
discutir na ação revisional já proposta os eventuais 
abusos do contrato, sendo inviável discutir tais questões 
no procedimento da ação consignatória.

E, mesmo que se admitisse o contrário, importante 
registrar que não se extrai da inicial pedido expresso de 
revisão de cláusula contratual.

Nesse sentido:

Ação de consignação em pagamento. Parcelas depositadas 
após os vencimentos e a menor. Improcedência. - 
Improcede a ação de consignação em pagamento em que 
o devedor busca o efeito de pagamento, com a extinção da 
obrigação, quando as parcelas são consignadas a menor 
e após os respectivos vencimentos. Recurso não provido 
(Apelação Cível 1.0620.07.024488-9/001 em conexão 
com 1.0620.07.025726-1/001 - Rel. Des. Alberto Aluízio 
Pacheco de Andrade - 10ª Câmara Cível do TJMG - DJ de 
25.09.2009).

Ação de consignação em pagamento. Prova da recusa 
injusta do credor em receber o valor ofertado. Inexistência. 
Improcedência. - Para que seja possível o manejo da ação de 
consignação em pagamento, necessária a coexistência de três 
elementos indispensáveis, quais sejam a existência de uma 
relação de crédito e débito e a sua liquidez, a figura da parte 

passiva naquela relação e a imprescindível demonstração 
da recusa injusta do credor em receber o quantum oferecido 
pelo devedor. Não restando caracterizada a recusa injusta do 
credor, ou mesmo sua mora em receber a quantia constante 
nos boletos encaminhados ao requerente, o pedido inicial 
não deve prosperar (Apelação Cível 1.0145.06.341667-
4/001 - Rel. Des. Alvimar de Ávila - 12ª Câmara Cível do 
TJMG - DJ de 08.09.2008).

Mediante tais considerações, nego provimento à 
apelação, mantendo incólume a r. sentença.

Custas recursais, pelo apelante, suspensa a sua 
exigibilidade nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

DES. ALVIMAR DE ÁVILA (Revisor) - De acordo com 
o Relator.

DES. SALDANHA DA FONSECA (Presidente) - De 
acordo com o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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Conheço do recurso, visto que presentes os pressu-
postos objetivos e subjetivos de admissibilidade.

Ainda que a união entre pessoas do mesmo sexo 
não seja regulada expressamente pela Constituição Fede-
ral e pelas leis infraconstitucionais, merece tutela jurídica, 
pelo que cabível sua identificação com a união estável, 
nos termos da doutrina e da jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal:

A ausência de regulamentação impõe que as uniões homo-
afetivas sejam identificadas como entidades familiares no 
âmbito do Direito de Família. A natureza afetiva do vínculo 
em nada o diferencia das uniões heterossexuais, merecendo 
ser identificado como união estável (TEIXEIRA, Ana Carolina 
Brochado; RIBEIRO, Gustavo Pereira Leite (Coords.). Manual 
de direito das famílias e das sucessões. Belo Horizonte: Del 
Rey, 2008, p. 176).

Ementa: União civil entre pessoas do mesmo sexo. Alta rele-
vância social e jurídico-constitucional da questão pertinente 
às uniões homoafetivas. Legitimidade constitucional do re-
conhecimento e qualificação da união estável homoafetiva 
como entidade familiar: posição consagrada na jurisprudên-
cia do Supremo Tribunal Federal (ADPF 132/RJ e ADI 4.277/
DF) [...]. Reconhecimento e qualificação da união homoafe-
tiva como entidade familiar. - O Supremo Tribunal Federal 
- apoiando-se em valiosa hermenêutica construtiva e invo-
cando princípios essenciais (como os da dignidade da pessoa 
humana, da liberdade, da autodeterminação, da igualdade, 
do pluralismo, da intimidade, da não discriminação e da bus-
ca da felicidade) - reconhece assistir, a qualquer pessoa, o di-
reito fundamental à orientação sexual, havendo proclamado, 
por isso mesmo, a plena legitimidade ético-jurídica da união 
homoafetiva como entidade familiar, atribuindo-lhe, em con-
sequência, verdadeiro estatuto de cidadania, em ordem a 
permitir que se extraiam, em favor de parceiros homossexuais, 
relevantes consequências no plano do Direito, notadamente 
no campo previdenciário, e, também, na esfera das relações 
sociais e familiares. - A extensão, às uniões homoafetivas, do 
mesmo regime jurídico aplicável à união estável entre pes-
soas de gênero distinto justifica-se e legitima-se pela direta 
incidência, dentre outros, dos princípios constitucionais da 
igualdade, da liberdade, da dignidade, da segurança jurídica 
e do postulado constitucional implícito que consagra o direi-
to à busca da felicidade, os quais configuram, numa estrita 
dimensão que privilegia o sentido de inclusão decorrente da 
própria Constituição da República (art. 1º, III, e art. 3º, IV), 
fundamentos autônomos e suficientes aptos a conferir suporte 
legitimador à qualificação das conjugalidades entre pessoas 
do mesmo sexo como espécie do gênero entidade familiar. - 
Toda pessoa tem o direito fundamental de constituir família, 
independentemente de sua orientação sexual ou de identida-
de de gênero. A família resultante da união homoafetiva não 
pode sofrer discriminação, cabendo-lhe os mesmos direitos, 
prerrogativas, benefícios e obrigações que se mostrem aces-
síveis a parceiros de sexo distinto que integrem uniões hetero-
afetivas. [...] (STF - RE 477554 AgR/MG - Rel. Min. Celso de 
Mello - Julgamento: 16.08.2011).

No caso em análise, é fato incontroverso a existên-
cia de união homoafetiva entre as partes, conforme con-
signou o agravado à f. 102-TJ.

Nessa linha, verifica-se que a prestação dos alimen-
tos decorre da obrigação alimentar fundada no art. 1.694 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Antônio Sérvulo, incorpo-
rando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimidade 
de votos, EM DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

Belo Horizonte, 27 de setembro de 2011. - Sandra 
Fonseca - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª SANDRA FONSECA - Cuida-se de agravo 
de instrumento interposto por P.R.T. contra a r. decisão de 
primeiro grau, que, nos autos da ação cautelar de sepa-
ração de corpos c/c alimentos provisórios e bloqueio de 
bens movida em face de V.J.F. , deferiu a medida cautelar 
de separação de corpos, bem como a expedição de ofício 
ao Detran/MG para lançar impedimento de transferência 
dos veículos em nome do requerido, indeferiu os pedidos 
de alimentos provisórios e que fosse determinado que o 
ora agravado mantivesse o autor como seu dependente 
em plano de saúde. O pedido de expedição de ofícios às 
instituições financeiras e Cartórios de Registro de Imóveis 
e Notas de Diamantina também foi indeferido pelo MM. 
Juízo a quo.

Em suas razões recursais, alega o agravante, em 
síntese, que vive em união homoafetiva com o agrava-
do desde 1997, mantendo comunhão de vida de forma 
pública, contínua e duradoura, tendo sido lavrada escri-
tura pública na qual as partes declararam a existência da 
união.

Afirma que deixou seu trabalho a pedido do recor-
rido, passando a dedicar-se aos cuidados da casa e do 
companheiro.

Aduz que deve ser aplicado, por analogia, o concei-
to de união estável à união homoafetiva.

Sustenta que é economicamente dependente do re-
corrido, devendo ser fixados os alimentos provisórios.

Ressalta que é necessário identificar o real patrimô-
nio do agravado.

Requer às f. 09/10 a manutenção no plano de saú-
de custeado pelo agravado.

Ao final, pugna sejam concedidos em sede de limi-
nar os alimentos provisionais no valor de 4 (quatro) salá-
rios mínimos, seja determinada a expedição de ofício aos 
Cartórios de Registro de Imóveis e Registro de Notas de 
Diamantina e a requisição de informações às instituições 
bancárias sobre toda conta, fundos, aplicação, títulos de 
capitalização ou previdência em nome do agravado.

Foi concedido parcial efeito suspensivo ao recurso 
para determinar a manutenção do agravante no plano de 
saúde custeado pelo agravado (f. 81/84).

Contraminuta às f. 101/105, em que requer o agra-
vado seja o recurso julgado improcedente.
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razão de ser praticamente inviável a contratação de novo pla-
no no estágio em que a doença se encontra. [...] (TJMG - Nú-
mero do processo: 1.0431.05.022656-9/001(1) - Relator: 
Des. Caetano Levi Lopes - Publicação: 23.06.2009).

Pelo exposto, cabível parcial reforma da decisão 
agravada apenas para determinar a manutenção do 
agravante no plano de saúde custeado pelo agravado, 
até regular instrução do feito na origem.

Sendo assim, dou parcial provimento ao recurso 
para determinar que o agravado mantenha o agravante 
no plano de saúde Cassi - Assistência dos Funcionários 
do Banco do Brasil.

Custas, na forma da lei.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES EDIVALDO GEORGE DOS SANTOS e EDIL-
SON FERNANDES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL AO 
RECURSO.

. . .

do CC/2002 e tem como pressuposto a necessidade do 
alimentando atrelada à possibilidade de quem tem o de-
ver de alimentar.

Na hipótese em questão, por ora, não restou de-
monstrada impossibilidade de o agravante manter seu 
próprio sustento.

Apesar de alegar que depende economicamente 
do agravado, verifica-se que o recorrente é formado em 
Geografia pela Universidade Estadual de Montes Claros, 
conforme histórico escolar de f. 121/124.

Além disso, os demonstrativos de pagamento de 
f. 137/144 indicam que já trabalhou como professor.

Assim, por ora, não se vislumbra a aludida necessi-
dade a justificar a fixação de alimentos provisórios, uma 
vez que os elementos dos autos indicam que se trata de 
pessoa com 41 (quarenta e um) anos (f. 30), com curso 
superior e experiência profissional.

Quanto ao pedido de requisição de informações às 
instituições bancárias, salienta-se que o MM. Juízo a quo 
justificou o indeferimento da medida com o argumento 
de que cabe ao autor demonstrar a existência dos bens a 
serem partilhados.

De fato, como a prova se destina ao juiz, cabe-lhe, 
segundo seu discernimento, deferir apenas as que consi-
derar devidas, sendo prudente determinar que a parte di-
ligencie no sentido de informar as agências e bancos em 
que o companheiro mantém conta e aplicação financeira.

Além disso, consta da petição inicial da ação de dis-
solução de união estável c/c alimentos e partilha de bens, 
proposta pelo ora agravante (f. 34 dos autos em apenso), 
a indicação de quatro contas em instituição bancária.

Assim, não se vislumbra ilegalidade no indeferimen-
to do pedido de requisição de informações às instituições 
bancárias sobre possíveis contas, aplicações e qualquer 
tipo de investimento em nome do agravado.

Conforme se depreende da decisão agravada nos 
autos em apenso (f. 120/125), já foi deferida a expedição 
de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis de Diamanti-
na, pelo que ausente o interesse do agravante em relação 
ao pedido de expedição de ofício a tal cartório.

Além disso, acresça-se que não se vê demonstra-
da a necessidade de expedição de ofício ao Cartório de 
Notas de Diamantina, uma vez que já foram tomadas 
medidas para apuração do patrimônio constituído pelas 
partes.

Por fim, ressalta-se que, diante dos indícios de que o 
agravante é portador de patologia crônica, com necessi-
dade de acompanhamento médico, conforme documen-
tos de f. 33 e informado pelo próprio agravado à f. 103, 
cabível a manutenção no plano de saúde custeado pelo 
recorrido, que o declarou como dependente (f. 57), ao 
menos até regular instrução do feito.

Nesse sentido:

[...] 8. É razoável que o cônjuge portador de doença grave 
continue como dependente do outro no plano de saúde, em 

Ação monitória - Nota promissória prescrita - 
Prazo prescricional - Cinco anos - Termo inicial 
- Decurso do prazo para o ajuizamento do feito 

executivo - Cheque prescrito - Prazo prescricional 
- Cinco anos - Termo inicial - Após o decurso do 

prazo para o ajuizamento do feito executivo e 
da ação de locupletamento - Prazo prescricional 

- Termo inicial - Entrada em vigor do novo Codex - 
Correção monetária - Juros de mora - Vencimento 

- Apresentação - Citação

Ementa: Ação monitória. Nota promissória prescrita. 
Prazo prescricional. Cinco anos. Termo inicial. Decurso 
do prazo para o ajuizamento do feito executivo. Cheque 
prescrito. Prazo prescricional. Cinco anos. Termo 
inicial. Após o decurso do prazo para o ajuizamento 
do feito executivo e da ação de locupletamento. Prazo 
prescricional. Art. 206, § 5º, I, do Código Civil de 2002. 
Cinco anos. Termo inicial. Entrada em vigor do novo 
Codex. Correção monetária e juros moratórios. Termos 
iniciais. Vencimento/apresentação e citação. Recurso 
desprovido.

- O prazo de prescrição da ação monitória, que visa ao 
recebimento de crédito constante de nota promissória 
prescrita e cheque prescrito, é de cinco anos, conforme 
estatuído no art. 206, § 5º, inciso I, do novo Código Civil.

- Tal prazo inicia-se após o decurso do prazo para 
ajuizamento do feito executivo, para a nota promissória 


